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ANEXoTÀar.q.g

Procedimento concursal comum destinado a candidatos com vínculo de emprego público por tempo

indeterminadoo com vínculo de emprego público a termo ou sem vínculo de emprego público para o

recrutamento na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado

de um posto de trabalho para a categoria de técnico superior, da carreira de técnico superior,

previstos e não ocupados no mapa de pessoal da Direção Regional de Pescas.

----------Procedimento concursal publicado no JORAM n.o236, II Série, a 17 de dezembro, Aviso

n."721/2020, retifïcado através da Declaração de Retifïcaçãon."l5/2021, publicada no JORAM n.o14,

II Série, a2l dejaneiro.---

LISTA DE ORDENAÇÃO FINAL

CLASSIFICAçÃO FINAL

16 valores

15,7 valores

14,02 valores

1I,22 valores

NOME

João Alexandre Andrade Romeira

João Pedro Vasconcelos Barros

Nuno André Vieira Jorge

Pedro Hugo Olim Pires

Lista dos Candidatos Excluídos

Motivo de Exclusão

Não compareceu à Entrevista Profissional de Seleção

Não compareceu à Prova de Conhecimentos (PC)

Excluído por ter obtido uma nota inferior a 9,5 valores

na PC

Não compareceu à PC

Não compareceu à PC

Nome

António João Freitas Martins

António Pedro Araujo Camacho

João Manuel Nunes Omelas

Marco Paulo Fernandes Nóbrega

Pedro Julien Fernandes da Silva Jeanmonod
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Observações: a esta listagem, acrescem os candidatos excluídos antes da Prova de Coúecimentos
(consultar anexo I à Ata 4).

Funchal,30 de agosto de202I
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O Presidente,

Os Vogais,
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